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o INSTITUTO nr rRorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n' 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual no. 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamentada pela portaria normatira
SEMA/IPAAM n" l2 de 20 janeiro 2017. concede a outoÍga dç direito de uso de recurso hídrico

t:'{rEREssADo: Transbox Traneportes Ltda.

ENDEREÇo eARA connrspoxoÊxcrl: Av. Tefé, no 500, Bloco B, Japiim, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 24.929.3121000142 lxscnrÇÂo EsrrotrrL:

none: (92) 981 14-0300 pRocEssoNo: 3135.2017

E - MÀrL: jconsultoriaambiental@yahoo.com.br

ArrvrDADE: Captaçáo de água subterrânea por poço tübular.

Co\DrÇoEs oe Uso E INTERvENçÀo

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Av. dos Oitis, no 71 15, Distrito lndustrial, nas coordenadas
geográficas: 03"04'5,780'S e 59'54'36,690'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Abastecimento em Comércio e Serviço

D-,{rA DE nERFURÁÇÃoDo poÇo: 01/03/2006 PRoFUT\iDTDADE: 92,00 metros

AeuÍr'pno: Alter do chão

FoRMAÇÃo: Alter do chão

SrrrlAÇÂo Do poÇo: Bombeando vÂzÃo DE BoNrBEAurirro llrr/n;: 2,17 m"lh

PEniooo »r BoMBEAMENTo: 04 horas/dia; 30 dias/mês; í 2 meses/ano.

PRAZO DE \'ALIDÁDE DESTA OUTORGA:05 ANOS

\ttht'li r

. A outorSa de direito de uso de Íecursos hidÍicos e o ato adminisraÍivo mediante o qual o poder públlco ouk)rgante (l nrào.
estado ou Dist to l_edelal) Íàculta ao outorgado (requerenle) o diÍeilo de uso dos aecursos hrdricos. por tcrnpo deternrn do

. Este ato adnrinistrativo contén em scu veÍso 08 obrigrções do outorgrdo.

. A outorga de direito de uso de recursos hidiicos nâo substitui o liccnciamenlo ambiental da ali\idade.

. A cobranÇa pclo uso de recursos hidricos será realizada após a fixação de valores de acortlo conr Art l5 da lci cstaduitl
I 167 de 17108/2007 com base no Plano Estadual de Rccursos Hidricos

gabinete@ipaam.am. gov.br

Fone:(g2) 2123€721 I 2123ô73'l
Av. Mario Ypirangâ, 3280, Parquê
Dez, CEP: 69050-030 - Manâusy'AM
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3. l

l. A outorga enúará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encaminhado a este IPAAM.

2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações que constam no
processo 3135.2017.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas. sem
que caiba indenização a qualquer tirulo. além das situações previstas na legislaçào
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de

forma permanente ou temporiiria, deverá ser objeto de outro requerimento. a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil. penal e administrativamente por danos causados à vida.
à saúde. ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hidricos não dispensa nem substitui a obtençâo pelo
outorgado de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer naturezas. exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga, para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as análises fisico-químicas e bacteriológicas da água.
com no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 001/2016 do CERH.
semestralmente.

OBRTGAÇÔES DO OUTORGADO N" 235/19-01


